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Ofício nº 1651/2024

Sarandi (PR), 18 de setembro de 2024

Ilmo Sr

José Sidney Gremes

Secretário Municipal de Fazenda

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste, solicitar a Vossa
Senhoria, atendimento ao Ofício n 25/2024/CMS, da Câmara Municipal de

Vereadores, referente
Indicação nº 285 de 2024 - *... Indica ao senhor Prefeito, que os salões

comerciais de proprietários aposentados, que são isentos de impostos, seja aumentado
|

de 48m (quarenta e oito metros) para 60m (sessenta metros)...”

De acordo com o ofício, “... as respostas deverão ser
fundamentadas não sendo admissíveis respostas como sim, não ou “está em

nosso cronograma”, mas uma resposta, quando possível, com data e outros

dados que possam ser comprovados no futuro e repassado a população...”.

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminhado

informação à este Gabinete até a data de 25/09/2024.

Certos do vosso pronto atendimento, renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

ESeoO /DO DD pool)Suelen R ertapelli UIT.
Chefe de Gabinete Interina
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SECRETARIA DA FAZENDA

Ofício n.º 0415/2024-RAM Sarandi, 30 de Setembro de 2024.

Senhora Chefe de Gabinete:

A Secretaria Municipal de Fazenda encaminha a Vossa
Senhoria, em resposta ao Ofício n.º 1651/2024 do Gabinete do Prefeito, que com
relação ao aumento da metragem dos salões comerciais para isenção, não é possível
neste momento, uma vez que o município não comporta essa redução na arrecadação.

Esclarecemos que de acordo com a Lei n.º 938/2011, para
direito a isenção os salões comerciais devem possuir no máximo 42 m2.

Sem mais, nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

TA” José Sidney Gremes
Secretário de Fazenda

SUELEN RIGOLDI BERTAPELLI
CHEFE DE GABINETE- INTERINA
SARANDI —- PARANA

OMSAZ SIGO


